A sua excelência o senhor
Sirvaldo Socorro de Toledo
Presidente da Câmara Municipal

Carneirinho-MG

REF. INDICAÇÃO Nº CM   54/2006


O vereador que esta subscreve, ouvido o plenário, apresenta  a  Vossa Excelência a presente INDICAÇÃO no sentido de reiterar os termos da indicação 142/05, de minha autoria que solicitou ao Senhor Prefeito Municipal de Carneirinho, a implantação de “Casa Lar” na Sede do Município de Carneirinho, destinado a abrigar Idosos  sem vinculo familiar.

JUSTIFICATIVA


É assegurado ao idoso todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral, bem como todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.



Assegurar ao idoso a efetivação dos direito fundamentais, tais como, saúde, alimentação, educação, cultura, esporte, lazer, trabalho, cidadania, liberdade, dignidade, respeito e a convivência familiar e comunitária são obrigações da família, da comunidade, da sociedade e do poder público, portanto nada mais justo que façamos a nossa parte enquanto representantes da população neste governo.

  



Sala das Sessões, 30 de maio de 2.006.

Vereador José de Souza Silva
- Autor - 
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